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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.461,  DE 18/04/95

Autoriza o Executivo municipal a outorgar escritura pública e doação de imóvel e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar escritura pública de doação do imóvel situado à Rua 05, nº 08, no Bairro Alegre, neste Município, com área de terreno medindo 1.295,46 m² (hum mil, duzentos e noventa e cinco metros quarenta e seis centímetros quadrados), identificado o “croquis” em anexo que passa a fazer parte integrante desta Lei, ao Senhor Antônio Valgas Ribeiro e sua esposa Aurora Ferreira Ribeiro.

Art. 2º - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública e respectivo registro no cartório de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano serão suportadas pelo outorgante.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de abril de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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